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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro

Presidência

 
À Comissão de Licitação – CDL,

 
Considerando os trabalhos desenvolvidos pela Comissão de Licitação e as manifestações em

pareceres exarados pela Assessoria Jurídica e as manifestações proferidas pelos Setores Técnicos
competentes  desta autarquia, bem como a manifestação de conformidade com o  Decreto Estadual n.º
47.588, de 27 de abril de 2021, ADJUDICO e HOMOLOGO o Pregão Eletrônico nº 004/2021, processo
SEI-120211/000073/2021, visando o registro de preços para  a aquisição, sob demanda, de
912.000 Licenças de Software Perpétua do Sistema Automatizado de Biometria – AFIS com software da
solução,  instalação, manutenção, atualização e suporte técnico e também a manutenção de toda base, que
hoje é composta por, no mínimo, 23.273.327 licenças DERMALOG em produção, se necessário, com
migração de toda a base de dados já existente, adequando-as para a nova tecnologia, pelo  período de
24 (vinte e quatro) meses, conforme especificações e condições constantes no Termo de Referência (Anexo
I) e seus anexos, que integram o edital, em favor da M.I. MONTREAL INFORMÁTICA S/A, CNPJ N.º
42.563.692/0001-26, no valor de R$ 21.499.838,14 (vinte e um milhões, quatrocentos e noventa e nove mil,
oitocentos e trinta e oito reais, e quatorze centavos).

 
Em restituição, para PUBLICAÇÃO e demais procedimentos necessários, conforme a

legislação em vigor.
 

Rio de Janeiro, 04 de fevereiro de 2022.
 

José Mauro de Farias Junior

Presidente


Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação

do Estado do Rio de Janeiro – PRODERJ
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